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PREFEiiURA DO MUNICIPIO DE AkARAQUARA 

Da 17 de junho de 1974 

Declara de utilidade pública imó
veis localizados nesta cidade. 

O PREFEITO DO LlTJNIC!PIO DE ARARA®"ARA, Es
tado da são Paulo, de aoÔrdo oom o que decretou a câmara 
Municipal, em sessão de 27 de maio de 1974, promalga a s~ 
guinte leia 

Artigo 111 - Fioam declarados ~e utilidade 
pública, para posterior desapropriação por vla amigável 
ou judicial, todos os imóveis situados na quadra oompree:g_ 
dida palas Ruas 9 de Julho e São Bento e Avenidas Brasil 
e são Paulo, desta cidade. 

Artigo 211 - Nos futuros orçamentos serão -
consignadas dotações próprias para a execução desta lei. 

Artigo 311 - Esta lei entrará em vieor na -
data da sua publicação, revogadas as disposições em con -
trário. 

Prefeitura do Munioípio_ de Arara~. aos 17 (deseeeete) 
' I de juubo de 1974 (mil, novecentos', e setenta e quatro). 
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CLODOALDO MEDINA 
-Prefeito ~unicipal-

Public~ôa no Departamento da Administração Municipal, na 
data s-.;.yra. 

OVIDIO DELPHINI 
-Diretor da Administração-

Registrada à tl. 163 1 do livro competente no 10. 
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